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Senhor Presidente:                                                                          Indicação n.º 209 - 2018
Considerando o disposto na Lei nº 10.436/02, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e dá outras providências;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.626/05, que regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000;

Considerando o disposto na Lei nº 12.319/10, que regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS;

Considerando que de acordo com o Censo 2010, em Pariquera-Açu 4,81% da população apresenta algum tipo de deficiência auditiva;

Considerando que a população do Vale do Ribeira usufrui dos serviços de saúde do município, e em termos gerais o total de deficientes auditivos da região é de cerca de 17.442 pessoas;
Considerando acesso dos deficientes auditivos e surdos aos serviços públicos.
Face aos considerandos, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, a possibilidade de providenciar a implantação da Central de Interpretação de LIBRAS no nosso município para quebrarmos as barreiras de comunicação e a segregação dos deficientes auditivos e surdos, quando no uso dos serviços públicos.

A central se constitui de uma sala com mobiliário, impressora, aparelho de telefone, computadores e webcam.

A central pode fazer o atendimento virtual, por meio de chat de comunicação, em que o intérprete se comunica com o surdo à distância, e presencial, o qual permite o agendamento e o acompanhamento a consultas médicas, audiências e agências bancárias.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 22 de novembro de 2018.

Professor SERGIO CHEMITE
Vereador
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